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Sumário 

SECRETARIAS REGIONAIS DE ECONOMIA, MAR E PESCAS E DAS 
FINANÇAS 

Portaria n.º 994/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos ao Contrato-Programa a 
celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através do Secretário Regional de 
Economia, Mar e Pescas e a APRAM - Administração dos Portos da Região 
Autónoma da Madeira, S.A., tendo em vista a comparticipação de despesas de 
investimento desta sociedade, com início no ano de 2023, no valor global de 
€ 880.000,00. 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 995/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e 
o regime duodecimal do PRAD 2024/2025. 
 

Portaria n.º 996/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e 
Recreativa Água de Pena, NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio à participação 
do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime 
duodecimal do PRAD 2024/2025. 
 

Portaria n.º 997/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva 
Galomar, NIPC 511 138 067, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
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 Portaria n.º 998/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva 
Pontassolense, NIPC 511 014 082, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa 
de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, 
na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 999/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, 
Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado 
entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1000/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social Desportivo de 
Câmara de Lobos, NIPC 511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1001/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, 
NIPC 511 013 337, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1002/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da 
Madeira, NIPC 511 016 816, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1003/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 
511 000 200, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1004/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, 
NIPC 511 022 964, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
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 Portaria n.º 1005/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, SAD NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio à 
participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1006/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa da 
Ponta do Sol, NIPC 511 084 234, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1007/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa de 
Santa Teresinha, NIPC 511 103 190, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do 
PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1008/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola 
Básica e Secundária de Santa Cruz, NIPC 511 135 432, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e 
o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1009/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola 
Francisco Franco, NIPC 511 261 144, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do 
PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1010/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Ribeira 
Brava, NIPC 511 000 197, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1011/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo de São 
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Roque, NIPC 511 027 109, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1012/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do 
Porto Moniz, NIPC 511 010 354, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1013/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo 
dos Prazeres, NIPC 511 137 745, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1014/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, 
NIPC 511 000 227, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1015/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de 
Maio, NIPC 511 012 950, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1016/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 
511 248 504, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1017/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola da Levada, NIPC 
513 270 230, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
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 nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1018/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Andorinha de 
Santo António, NIPC 511 031 602, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1019/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Caniçal, NIPC 
511 026 439, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1020/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Carvalheiro, 
NIPC 513 173 714, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1021/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Funchal, NIPC 
511 023 014, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1022/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Sport Juventude de 
Gaula - Madeira, NIPC 511 042 019, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1023/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Estrela da Calheta Futebol 
Clube, NIPC 511 024 568, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
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Portaria n.º 1024/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Desportivo do Estreito, 
NIPC 511 022 875, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1025/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Recreativo Cruzado 
Canicense, NIPC 511 034 229, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1026/2023 
Autoriza distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Juventude Atlântico Clube, 
NIPC 511 276 648, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1027/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Madeira Andebol SAD, NIPC 
511 144 741, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições 
nacionais não profissionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024. 
 

Portaria n.º 1028/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Marítimo da Madeira Andebol 
SAD, NIPC 511 131 950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em 
competições nacionais não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024. 

Portaria n.º 1029/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Portossantense, Futebol, CDP, 
SAD, NIPC 511 131 950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em 
competições nacionais não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024. 
 

Portaria n.º 1030/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube Santacruzense, 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE ECONOMIA, MAR E PESCAS E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 994/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos ao Contrato-Programa a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através 
do Secretário Regional de Economia, Mar e Pescas e a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., 
tendo em vista a comparticipação de despesas de investimento desta sociedade, com início no ano de 2023, no valor global de 
€ 880.000,00. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, em conjugação com o artigo 49.º da Lei das 

Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro e 24-D/2022, de 30 de dezembro, manda o Governo Regional da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Economia, Mar e Pescas e da Secretaria Regional das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos ao Contrato-Programa a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através do 

Secretário Regional de Economia, Mar e Pescas e a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, 
S.A., tendo em vista a comparticipação de despesas de investimento desta sociedade, com início no ano de 2023, no valor 
global de 880 000,00€ (oitocentos e oitenta mil euros), encontram-se escalonados da forma abaixo indicada: 

a) Ano económico de 2023 - 480 000,00€ (quatrocentos e oitenta mil euros); 
b) Ano económico de 2024 - 400 000,00€ (quatrocentos mil euros). 
 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico, tem cabimento orçamental, no Orçamento do Gabinete do 

Secretário Regional de Economia, Mar e Pescas através da Secretaria 44, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, Programa 
044 e 052, Medidas 011 e 026, Fonte de Financiamento 392, Projetos 53068 e 53073, Classificação Funcional 045, através da 
Classificação Económica D.08.04.03.00.00, tendo sido atribuído os cabimentos n.ºs CY42314611 e CY42314612. 

 
3.º A verba necessária para o ano económico de 2024, será inscrita na proposta de orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para o referido ano. 
 
4.º A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 NIPC 511 030 320, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1031/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube da Madeira, 
NIPC 511 030 274, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1032/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União da Bola Futebol Clube, 
NIPC 517 031 698, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 1033/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União Desportiva de Santana, 
NIPC 511 018 320, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
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Secretaria Regional de Economia, Mar e Pescas e Secretaria Regional das Finanças, assinada em 24 de novembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da Silva Barreto  
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 

 
SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 

 
Portaria n.º 995/2023 

 
de 6 de dezembro  

 
Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, 
NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 23.331,48€; 
 - 2024 46.662,95€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.KS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 996/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena, 
NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Recreativa Água 
de Pena, NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 17.694,59€; 
 - 2024 35.389,17€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.ES; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 997/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 511 138 067, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º e do n.º 1 do artigo 
32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 
511 138 067, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 185.947,82€; 
 - 2024 371.895,64€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.WS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 998/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Pontassolense, NIPC 511 014 
082, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a 

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Pontassolense, NIPC 511 014 
082, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 12.951,75€; 
 - 2024 12.951,74€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.AS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 999/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os 
Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação 
de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural “Os Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, 
organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 8.360,53€; 
 - 2024 8.360,53€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.QS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1000/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos, NIPC 
511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social Desportivo de Câmara de 
Lobos, NIPC 511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela 
associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 14.919,41€; 
 - 2024 14.919,40€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.US; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1001/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, NIPC 511 013 337, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado 
entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, NIPC 511 013 
337, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 5.736,98€; 
 - 2024 5.736,97€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.YS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1002/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 511 016 816, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º e do n.º 1 do artigo 
32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 
511 016 816, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 114.475,86€; 
 - 2024 228.951,67€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1003/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 
200, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 49.335,10€; 
 - 2024 98.670,20€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.QS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1004/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 
022 964, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 36.150,58€; 
 - 2024 72.301,16€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1005/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol 
SAD, SAD NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da Madeira, 
Basquetebol SAD, SAD NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não 
profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 
23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 26.912,73€; 
 - 2024 53.825,45€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RH.BS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1006/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, NIPC 511 
084 234, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, 
NIPC 511 084 234, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 3.408,60€; 
 - 2024 6.817,19€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RD.HS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 



16 - S 
Número 224 

6 de dezembro de 2023 

 

3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1007/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha, NIPC 
511 103 190, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube de Ténis de Mesa de Santa 
Teresinha, NIPC 511 103 190, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 1.616,08€; 
 - 2024 3.232,15€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RD.US; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1008/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de 
Santa Cruz, NIPC 511 135 432, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz, NIPC 511 135 432, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 3.669,36€; 
 - 2024 7.338,71€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.HS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1009/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, NIPC 
511 261 144, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco, NIPC 511 261 144, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 36.556,87€; 
 - 2024 73.113,73€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RF.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1010/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Ribeira Brava, NIPC 511 000 
197, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo da Ribeira Brava, NIPC 
511 000 197, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos 
de: 

 
 - 2023 11.639,98€; 
 - 2024 11.639,98€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RI.AS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1011/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo de São Roque, NIPC 511 027 109, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo de São Roque, NIPC 
511 027 109, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 31.341,08€; 
 - 2024 62.682,16€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.VS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1012/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do Porto Moniz, NIPC 
511 010 354, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do Porto 
Moniz, NIPC 511 010 354, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 2.901,55€; 
 - 2024 5.803,09€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.VS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1013/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, NIPC 
511 137 745, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, NIPC 511 137 745, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 10.542,34€; 
 - 2024 21.084,67€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.IS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1014/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, NIPC 511 000 227, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo 
de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º 
da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, NIPC 511 
000 227, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais e nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do 
PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 
2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 47.751,33€; 
 - 2024 81.895,01€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.RS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695 e 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1015/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de Maio, NIPC 511 012 
950, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas 
competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo 
de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º 
da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
NIPC 511 012 950, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais e nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime 
duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado 
entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 23.665,29€; 
 - 2024 36.346,48€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.XS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695 e 50701. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1016/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 511 248 504, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 511 248 
504, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 3.996,16€; 
 - 2024 7.992,31€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RF.IS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1017/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola da Levada, NIPC 513 270 230, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola da Levada, NIPC 513 270 
230, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 1.620,30€; 
 - 2024 3.240,59€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1018/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Andorinha de Santo António, NIPC 
511 031 602, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António, NIPC 511 031 602, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela 
associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 12.295,85€; 
 - 2024 12.295,85€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.GS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
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4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1019/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Caniçal, NIPC 511 026 439, tendo em 
vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado 
entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Caniçal, NIPC 511 026 
439, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 14.263,54€; 
 - 2024 14.263,53€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.QS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1020/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Carvalheiro, NIPC 513 173 714, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais e nas competições 
regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Futebol Carvalheiro, NIPC 513 173 
714, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais e nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do 
PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 
2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 7.116,47€; 
 - 2024 9.807,72€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.AS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695 e 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1021/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Funchal, NIPC 511 023 014, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Funchal, NIPC 511 023 
014, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 30.535,60€; 
 - 2024 61.071,19€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.HS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
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4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1022/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, NIPC 
511 042 019, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Sport Juventude de Gaula -  
- Madeira, NIPC 511 042 019, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela 
associação de modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
 - 2023 9.672,30€; 
 - 2024 9.672,29€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.VS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1023/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Estrela da Calheta Futebol Clube, NIPC 511 024 
568, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
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n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a 

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Estrela da Calheta Futebol Clube, NIPC 511 024 
568, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 10.328,19€; 
 - 2024 10.328,19€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RI.BS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1024/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Desportivo do Estreito, NIPC 511 022 875, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Desportivo do Estreito, NIPC 511 
022 875, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 37.483,43€; 
 - 2024 74.966,85€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.ES; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1025/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, NIPC 511 034 
229, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, 
NIPC 511 034 229, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos 
de: 

 
 - 2023 7.048,74€; 
 - 2024 7.048,74€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.KS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1026/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Juventude Atlântico Clube, NIPC 511 276 648, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Juventude Atlântico Clube, NIPC 511 276 
648, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 4.818,88€; 
 - 2024 9.637,75€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RF.VS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1027/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 741, tendo 
em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais e europeias, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime 
duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos 
de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º  e do n.º 1 do artigo 
32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 
741, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais e europeias, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 102.375,00€; 
 - 2024 204.750,00€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RA.CS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1028/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Marítimo da Madeira Andebol SAD, NIPC 511 131 
950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º  e do n.º 1 do artigo 
n.º 32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Marítimo da Madeira Andebol SAD, 
NIPC 511 131 950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 172.500,00€; 
 - 2024 345.000,00€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.BS.00; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1029/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Portossantense, Futebol, CDP, SAD, NIPC 511 131 
950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 
2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 
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1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Portossantense, Futebol, CDP, SAD, 
NIPC 511 131 950, tendo em vista o apoio à participação da SAD em competições nacionais não profissionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 39.365,84€; 
 - 2024 78.731,67€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RH.DS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1030/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube Santacruzense, NIPC 511 030 320, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a 

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube Santacruzense, NIPC 511 030 320, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 6.392,87€; 
 - 2024 6.392,87€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.DS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Portaria n.º 1031/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube da Madeira, NIPC 511 030 274, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e o 
regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que será executado entre 
os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Sporting Clube da Madeira, NIPC 511 
030 274, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 1.807,41€; 
 - 2024 3.614,82€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.CS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1032/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União da Bola Futebol Clube, NIPC 517 031 698, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a 

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União da Bola Futebol Clube, NIPC 517 031 698, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 
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 - 2023 3.769,32€; 
 - 2024 3.769,31€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RK.DS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 1033/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União Desportiva de Santana, NIPC 511 018 320, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será 
executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a 

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o União Desportiva de Santana, NIPC 511 018 320, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de modalidade, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, 
que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 3.113,42€; 
 - 2024 3.113,42€. 
 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.BS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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